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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DA CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES

PÀRECER

rÇ-21 29 / 026 / t5
Prefeitura Municipal : Pracinha.
Exercício:2015.
Prêfeito(s) : Waldomiro ALves Fi1ho.
Àdvogado(s): Jullana Kenei Amadiô SiIva Bressan
no 289.194) -

Àcompanha (m) : TC-2129/126/T5 e Expediente (s)
2I0/026/T6.
Procurador(es) dê Contas: Éfida Graziane pinto.
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EMENÍÀ: I'íUNTCÍPTO: PR.ACINITÀ. CONTÀS DO EXERCÍCIO : 201.5 .

Al)]-iêação tota]. no easino: 30,39t,. InvestimêÍrto tto
magistérío - verba do FT NDEB: 97,25*; Total de despesas
com tr'Ul{DEB: 100,00t; Investirnênto total na saúde: 2L,16*;
Eransferências à Câmara: 6,63%; Gastos com tr>êssoal.:46,78*; Encargos sociais: Compensações prewidenciárias
unilaterais; Precatórios: ParcêJ.ados com anuência do
iludiciário; Execução orçannentária: Déficit de 6,22*; ê
Rêsu].tado financeiro: Positivo. PÀRECER EÀVORÁVEIr À
ÀPROVÀçã,O DAS COrflIAS DA pREEtrTIrRA, COM RECOMETIDAçõES.

Vistos, relatadôs e discutidos os autos.

A E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em Sessão de 31 de outubro de 2017, pelo
voto da Consefheira Cristiana de Castro Moraes,
Refatora, bem como, dos Conselheiros Renato Martins
Costa, Presidente, e Edgard Camargo Rodrigues / na
conformidade das correspondentes notas taqulgráflcas,
emitiu parecêr favorávet à aprovação das contas da
Prefeitura Municlpal de Pracinha, exercicio de 2A15,
exceÇão feita aos atos pendentes de apreciação por este
Tribunal.

Determinou, à margem do parecer, a expediÇão de
oficío ao Executivo Municipal, com as recomendaçôes
constantes do voto.

Por fim, determinou à FiscalizaÇão deste Tribunal
que verifique a regularizaÇàa do acúmulo de férlas dos
servidores. bem como a implantaçâo das demais medidas
anunciadas.

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana,3'15
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DA CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES

fica autorizada vista e extraÇão de cópias dos autos
aos interessados, no Cartório da Conselheira Relatora,
observadas as cautelas legais.

Presente o Dr. Celso Augusto Matuck Eeres Júnlor,
DD, Representante do Ministério Público dê Contas,

Publique-se.

São Paufo, 11 de dezembro de 201"7.
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ENDEREÇO: Av. Rãngel Pestana, 315
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